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Complemento Verbal: 

- termo que se junta ao verbo para indicar a 
circunstância em que ocorre a causa verbal. 

- o verbo pode ser: transitivo: precisa de complemento 

Intransitivo: não precisa de     
complemento 

OBJETO DIRETO: 

Ex: A criança destruiu meu brinquedo. 

                  (VTD)            (O.D) 

Ex: Rafael comeu o pedaço do bolo. 

              (VTD)           (O.D) 

OBJETO INDIRETO: preposição 

Ex: Meu namorado discordou, de mim 

                           (V.T.I)       (O.I) 

OBJETO DIRETO PREPOSIONADO:  

- por motivos de estilística, para dar ênfase ou evitar 
ambiguidade. 

Ex: O samurai sacou a espada. 

→ ........................ da espada 

PRONOME OBLÍQUO COM FUNÇÃO DE OBJETO: 

- Oblíquo: complemento verbal – objeto direto e objeto 
indireto 

- Pronome: substitui o nome 

Ex: Eu  a vi estudando no saguão 

         → pronome – subst.. por nome = O.D/O.I 

 

COMPLEMENTO NOMINAL: 

- é o termo da oração que integra o sentido de outros 
nome (substantivos e adjetivos) e advérbios, 
especificando-os. Sua relação com o termo cujo sentido 
complementa, é feita por meio de uma preposição 

Ex: A confiança nelas é muito grande 

      → substantivo + C.N 

AGENTE DA PASSIVA: 

- o emprego da voz passiva permite destacar a relação 
entre o processo nomeado e quem o sofre (o sujeito 
paciente da ação verbal) 

- na oração passiva, não é o sujeito que pratica a ação, 
mas o agente da passiva. 

VOZ ATIVA: O barulho acordou o bebê. 

VOZ PASSIVA: O bebê foi acordado pelo barulho. 

- o agente da passiva é um complemento exigido 
somente por verbos transitivos diretos (aqueles que 
pedem um complemento sem preposição). 

- o agente da passiva pode ser representado por: 
substantivo, pronome, numeral, oração. 
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